








 

 

Resposta 03/08/2023 10:14:49
 
Recebemos a manifestação do setor técnico, em relação a impugnação apresentada: ´Em resposta a impugnação da empresa BETEL MÓVEIS LTDA,
informo que esta equipe de planejamento ao lançar Análise de Estudos Técnicos procura contratar com empresas pelo menor preço, bem como
adquirir itens com ótima qualidade. Destarte tais exigências são de suma importância para aquisição dos bens, desta forma não caracteriza limitação
na concorrência, desclassifica apenas empresas que não são certificadas. Desta forma sugiro ao pregoeiro que não acate a impugnação
apresentada." Em relação à exigência de amostras, segue o posicionamento: "Quanto ao item 3 da impugnação, informo que a amostra nas
especificações dos itens é de fundamental importância visto a necessidade de descartes de produtos que sejam provenientes de materiais inferiores
ao especificado, causando prejuízo a este Tribunal. Desta Maneira sugerimos o indeferimento do pedido." Observa-se que o próprio setor responsável
por esta contratação ratifica a correção das exigências dispostas no Edital. Diante disso, informamos que rejeitamos sua impugnação, mantendo o
Edital nos termos em que se encontra.
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